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PORTARIA PREVIC Nº 242, DE 27 DE ABRIL DE 2021

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.007187/2018-56, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano Convênio de
Administração - Telepar Celular, CNPB nº 2000.0001-18.

Art.2º Aprovar a destinação de reserva especial com reversão de valores do
Plano Convênio de Administração - Telepar Celular, CNPB nº 2000.0001-18, administrado
pelo Icatu Fundo Multipatrocinado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 324, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa PHILCO ELETRÔNICOS S.A.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 204, de
6 de agosto de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Inciso II do Art.
9º, os termos do Parecer de Engenharia nº 40/2021 - COAPA/CGPRI/SPR e Parecer de
Economia nº 39/2021 - COAPA/CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.000607/2021-10, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa PHILCO
ELETRÔNICOS S.A., CNPJ: 11.283.356/0002-87, Inscrição SUFRAMA: 20.0120.83-2, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº 40/2021 - COAPA/CGPRI/SPR e
Parecer de Economia nº 39/2021 - COAPA/CGPRI/SPR, para produção de
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, código SUFRAMA nº 0307, recebendo os benefícios fiscais
previstos no Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo
às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos
de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se refere o Art. 1º desta
Portaria, seja obtida mediante a aplicação da fórmula do § 1º do Art. 7º do Decreto-Lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967, conforme dita o § 1º do Art. 2º da Lei nº 8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria, os
seguintes limites anuais de importação de insumos:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL 19,834,711 21,818,182 24,000,000

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art. 1º
desta Portaria, do Processo Produtivo Básico - PPB definido pela Portaria Interministerial
SEPEC/ME/MCTIC nº 17, de 26 de junho de 2019, naquilo que for pertinente;

II - o investimento em atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P,
D&I), no percentual mínimo exigido pela legislação vigente sobre os faturamentos brutos
no mercado interno, decorrentes das comercializações do produto a que se refere o Art. 1º
desta Portaria, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações e o valor das
aquisições de produtos incentivados, conforme legislações pertinentes;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 204, de 6 de agosto
de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTONIO POLSIN

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA Nº 703

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIA 27 DE ABRIL DE
2021 I Data, horário e local: 27 de abril de 2021, às 18h00 (dezoito horas), por
videoconferência. (...) III Composição: Senhor MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS, Presidente,
em exercício; Senhores ANDRÉ FERNANDES BERENGUER, CARLOS ROBERTO DE
ALBUQUERQUE SÁ, Presidente do Comitê de Auditoria (COAUD), PEDRO DUARTE
GUIMARÃES e ROGERIO RODRIGUES BIMBI, Conselheiros; e a Senhora MARIA RITA
SERRANO, Conselheira representante dos empregados. (...) VII Os membros do Conselho de
Administração apreciaram a matéria constante da pauta, conforme a seguir: (a) Aprovação
do preço por ação fixado no âmbito da oferta pública de distribuição pública secundária de
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Caixa
Seguridade Participações S.A. (Caixa Seguridade) e de titularidade da CEF ( Ações ),
realizada no Brasil, em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários
(CVM) n 400, de 29/12/2003, conforme alterada, e demais normativos aplicáveis, com
esforços de colocação das Ações no exterior ( Oferta ); autorização da liquidação da Oferta;
e autorização para que os representantes da CAIXA pratiquem todos os atos necessários
para conclusão da Oferta (...). O Conselho aprovou: (i) o preço de R$ 9,67 (nove reais e
sessenta e sete centavos) por Ação ( Preço por Ação ), no âmbito da Oferta, determinado
após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento, realizado junto
a investidores institucionais pelos coordenadores da Oferta ("Procedimento de
Bookbuilding"), e teve como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade
e quantidade de demanda (por volume e preço) coletada junto a investidores institucionais
durante o Procedimento de Bookbuilding sendo, portanto, o critério de preço de mercado
justificado, tendo em vista que tal preço não promoverá diluição injustificada dos demais
acionistas da Companhia. O Preço por Ação foi fixado no contexto da Oferta, realizada no
Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação de determinadas
instituições intermediárias integrantes do sistema de distribuição, e que contou com
esforços de colocação das Ações no exterior, nos termos da Rule 144A do U.S. Securities
Act de 1933, conforme alterado, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos
Estados Unidos da América, cujos termos foram aprovados em Reunião Extraordinária do
Conselho de Administração da CAIXA (Ata n 691), realizada em 22/02/2021, sendo que a
alienação das Ações de titularidade da CAIXA por meio da Oferta foi aprovada em
Assembleia Geral Extraordinária da empresa, realizada em 17/12/2019 (Fase 2); (ii) a
liquidação da Oferta com base no Preço por Ação; e (iii) a autorização para que os
representantes e administradores da CAIXA tomem todas as providências e pratiquem
todos os atos necessários à consecução da deliberação acima, incluindo aprovar o
prospecto preliminar, o prospecto definitivo da Oferta, os offering memoranda, os
materiais de marketing da Oferta (incluindo a apresentação de roadshow), bem como
negociar e celebrar os contratos da Oferta (i.e., Contrato de Distribuição, Contrato de
Empréstimo, Contrato de Estabilização e Placement Facilitation Agreement). (...) Aprovado,
por maioria (...) Registrado o voto contrário da Conselheira representante dos empregados,
Maria Rita Serrano (...). VIII Encerramento: nada mais havendo a tratar, eu, Karla Cristina
Gadelha Apolinário, Secretária Geral, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor
Presidente e pelos Conselheiros votantes. Assinaturas: Marcelo de Siqueira Freitas, Pedro
Duarte Guimarães, Rogério Rodrigues Bimbi, Maria Rita Serrano, André Fernandes
Berenguer, Carlos Roberto de Albuquerque Sá. Este documento é parte transcrita do
original. A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal certificou o registro sob
o nº 1681432 em 28/04/2021.

DIRETORIA FUNDOS DE GOVERNO

CIRCULAR N° 944, DE 28 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a divulgação da versão 13 do Manual
de Orientação ao Empregador Recolhimentos
Mensais e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições
Sociais.

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo
Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de
11/03/1995, a Lei Complementar nº 110/01, de 29/06/2001, regulamentada pelos Decretos
nº 3.913/01 e 3.914/01, de 11/09/2001, e a Lei Complementar 150, de 01/06/2005, publica
a presente Circular. 1 Divulga a atualização do Manual de Orientação Recolhimentos Mensais
e Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais que dispõe sobre os procedimentos
pertinentes a arrecadação do FGTS, versão 13, disponibilizada no sítio da CAIXA ,
www.caixa.gov.br, opção download FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais . 2 Esta Circular
CAIXA entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Circular CAIXA 914/2021.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor

CIRCULAR N° 945, DE 28 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a suspensão da exigibilidade do
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS referente às competências abril,
maio, junho e julho de 2021, e diferimento dos
respectivos valores sem incidência de multa e
encargos, regularidade do empregador junto ao
FGTS e dá outras providências.

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com
o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/90, de
08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com
a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995, com a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, e com o
Decreto nº 3.048, de 06/05/1999 e o disposto na MP nº 1.046, de 27 de abril de 2021,
publica a presente Circular. 1 Divulga orientação acerca da suspensão temporária da
exigibilidade do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
referente às competências abril, maio, junho e julho de 2021, com vencimento em
maio, junho, julho e agosto de 2021, respectivamente, podendo fazer uso dessa
prerrogativa todos os empregadores, inclusive o empregador doméstico,
independentemente de adesão prévia. 1.1 Para o uso da prerrogativa de suspensão da
exigibilidade do recolhimento do FGTS, o empregador e o empregador doméstico
permanecem obrigados a declarar as informações, até o dia 07 de cada mês, por meio
do Conectividade Social e eSocial, conforme o caso, da seguinte forma: 1.1.1 Os
empregadores usuários do SEFIP adotam as orientações contidas no Manual da
GFIP/SEFIP para Usuários do SEFIP 8.4 , em seu Capítulo I, item 7, obrigatoriamente
com o uso da modalidade 1 (Declaração ao FGTS e à Previdência). 1.1.2 Os
empregadores domésticos usuários do eSocial adotam as orientações contidas Manual
de Orientação do eSocial para o Empregador Doméstico , em seu Item 4, subitem 4.3.1
(Emitir Guia), destacando-se que deve ser obrigatoriamente emitida a guia de
recolhimento Documento de Arrecadação do eSocial - DAE, dispensada sua impressão
e quitação. 1.1.3 O empregador que não prestar a declaração da informação ao FGT S
até o dia 07 de cada mês, na forma prevista no item 1.1.1 ou 1.1.2, deve realizá-la
impreterivelmente até a data limite de 20 de agosto de 2021 para fins de não
incidência de multa e encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº 8.036/90, sem
prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas em Lei e regulamento. 1.2 As
competências referentes aos meses de abril, maio, junho e julho de 2021 não
declaradas até 20 de agosto de 2021 serão, após esse prazo, consideradas em atraso
e terão incidência de multa e encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº 8.036,
de 1990. 1.3 As informações prestadas constituem declaração e reconhecimento dos
créditos delas decorrentes, caracterizam confissão de débito e constituem instrumento
hábil e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS. 1.4 O recolhimento realizado
pelo empregador, referente às competências abril, maio, junho e julho de 2021,
durante o prazo de suspensão da exigibilidade, será realizado sem aplicação de multas
ou encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, desde que
declaradas as informações pelo empregador ou empregador doméstico na forma e no
prazo previstos no item 1.1 e subitens. 1.5 Ocorrendo a rescisão do contrato de
trabalho, passa o empregador a estar obrigado ao recolhimento dos valores
decorrentes da suspensão aqui tratada, bem como os demais valores devidos ao
recolhimento rescisório, sem incidência da multa e encargos devidos, caso efetuado
dentro do prazo legal estabelecido para sua realização. 1.5.1 A obrigatoriedade de
recolhimento de que trata o item 1.5 aplica-se ainda a eventuais parcelas vincendas do
parcelamento tratado no item 1.6 abaixo, que terão sua data de vencimento
antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 18 da Lei nº 8.036,
de 1990. 1.6 O parcelamento do recolhimento do FGTS, cujas informações foram
declaradas pelo empregador e empregador doméstico referentes às competências abril,
maio, junho e julho de 2021, com vencimento em maio, junho, julho e agosto de 2021,
respectivamente, prevê até 4 parcelas com vencimento até o 07 de cada mês, com
início previsto em setembro de 2021 e fim até dezembro de 2021. 1.6.1 Não será
aplicado valor mínimo para valor da parcela, sendo o valor total a ser parcelado em
até 4 (quatro) vezes, podendo ser antecipado a interesse do empregador ou
empregador doméstico. 1.6.2 As parcelas de que trata o parcelamento referente às
competências abril, maio, junho e julho de 2021, caso inadimplidas, estarão sujeitas à
multa e aos encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de
1990 1.6.3 A inadimplência no pagamento do parcelamento ensejará o bloqueio do
Certificado de Regularidade do FGTS CRF. 2 Os CRF vigentes em 27/04/2021 terão
prazo de validade prorrogado por 90 (noventa dias), a partir da data de seu
vencimento. 3 Os Contratos de Parcelamento de Débitos em curso que tenham
parcelas a vencer nos meses de abril, maio, junho e julho de 2021, na hipótese de
inadimplência no período da suspensão de exigibilidade de recolhimento previsto nesta
Circular, não constituem impedimento à emissão do CRF, mas estão sujeitos à cobrança
de multa e encargos nos termos do art. 22 da Lei n 8.036 de 1990. 4 Os
procedimentos operacionais para recolhimento e parcelamento tratados nesta Circular
serão detalhados oportunamente nos Manuais Operacionais que os regulamentam. 5
Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor
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